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                                                       DECRETO Nº. 5575 

                       Data: 07º de Dezembro de 2023 

 

                                                      SÚMULA: Abre Crédito Adicional  Suplementar. 

 

 LUIZ CARLOS BONI, Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso    

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 2709 de 1º de Dezembro de 2022. 

 

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do 

Município de Planalto, no valor de R$ 1.565.583,06 (Um milhão, quinhentos e sessenta e 

cinco mil, quinhentos e oitenta e três reais e seis centavos), conforme se especifica a seguir: 

 

02- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

02.103 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0000-1002 – Contribuição para Formação do PASEP 

00094 – 3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas 

01843 – Apoio Financeiro aos Municípios – AFM...........................................R$ 6.214,77(Exc) 

 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

02.103– DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0402-2007 – Atividade do Departamento de Administração Geral 

00120 – 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas P.C 

             00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................,,..............R$197.531,19(Exc) 

 

00140 – 3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais  

             00000 – Recursos Ordinários (livres)................................................................R$ 8.053,81(Exc) 

 

00170 – 3.1.91.13.00.00 – Contribuições Patronais 

             00000 – Recursos Ordinários (livres)..............................................................R$ 16.482,48(Exc) 

 

 00310 – 3.3.90.46.00.00 – Auxílio Alimentação 

 00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 11.661,15(Can) 

 

03 – SECRETARIA DE FINANÇAS 

03.107– DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO 

04.124.0402-2015 – Contabilidade e Controle Interno 

000470 – 3.1.91.13.00.00 – Contribuições Patronais 

             00000 – Recursos Ordinários (livres)....................................................................R$ 45,15(Exc) 

 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.121 – DEPARTAMENTO DE ENSINO 

12.361.1201-2036 – Manutenção do Ensino Fundamental 

00950 – 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas P.C 

             00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..............................R$ 36.249,67(Exc) 

 

00960 – 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas P.C 

             00000 – Recursos Ordinários (livres)..............................................................R$ 39.470,63(Exc) 

 

00970 – 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas P.C 

00103-5% Sobre Transferência Constitucionais FUNDEB ...........................R$ 69.949,12(Exc) 
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00990– 3.1.91.13.00.00 – Contribuições Patronais 

00000 – Recursos Ordinários (livres)..............................................................R$ 17.723,21(Exc) 

01020 – 3.1.91.13.00.00 – Contribuições Patronais  

00000 – Recursos Ordinários (livres)............................................................R$ 135.986,50(Exc) 

 

01130 – 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros P.F. 

00000 – Recursos Ordinários(livres)...............................................................R$ 61.834,08(Exc) 

 

01182 – 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros P.J. 

01819 –Recursos não Vinculados da Compensação de Impostos –Rec.Liv.....R$ 3.000,00(Exc) 

 

12.361.1201-2038 – Manutenção do Transporte Escolar 

01370 – 3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

00104 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica....................................R$ 29,97(Can) 

 

01402 – 3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

01819 – Recursos não Vinc. da Comp.Impostos – Recursos Livres............R$ 102.000,00(Exc) 

 

01403 – 3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

01817 – Recursos não Vinc. da Comp.Impostos – Recursos Educação.........R$ 57.570,00(Exc) 

 

09 – SECRETARIA DE SAÚDE 

09.126– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1001-2027 – Gerenciamento e Qualificação da Atenção Primária em Saúde 

01810 – 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas P.C 

             00494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde................R$ 2.244,20(Exc) 

 

01860 – 3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais                                          

            01791 – Transf. Prov. do Gov. Federal destinadas ao venc. Dos Agente........R$ 19.452,33(Exc) 

 

01790 – 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas P.C 

             00000 – Recursos Ordinários (livres)............................................................R$ 303.231,24(Exc) 

 

01870– 3.1.91.13.00.00 – Contribuições Patronais 

00000 – Recursos Ordinários (livres)..............................................................R$ 92.487,85(Exc) 

 

02071 – 3.3.90.46.00.00 – Auxílio-Alimentação 

01842 – Resolução SESA 1466/2023 – Custeio.............................................R$ 22.290,59(Exc) 

 

09 – SECRETARIA DE SAÚDE 

09.126 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.1001-2028 – Fortalecimento da Regulação do Acesso ao Serviço do SUS 

02200 – 3.3.71.70.00.00 - Rateio Pela Participação em Consórcio Público 

00000 – Recursos Ordinários (livres)................................................................R$ 8.244,48(Exc) 

 

02200 - .3.71.70.00.00 - Rateio Pela Participação em Consórcio Público 

00000 – Recursos Ordinários (livres)..............................................................R$ 89.830,26(Sup) 

 

02215 – 3.3.71.70.00.00 – Rateio Pela Participação em Consórcio Público. 
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             001833– Resolução SESA 1413/2023 – Cirurgias Eletivas..........................R$ 200.978,71(Exc) 

 

 10.301.1001-2030 – Fortalecimento da Politica de Assist. Farmacêuticas e Insumos 

 02144 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 01842 – Resolução SESA 1466/2023 – Custeio.............................................R$ 20.000,00(Exc) 

 

 10 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 10.144 – GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 08.241.0801-1020 – Construção/Ampliação de Centros de Múltiplo Uso para as Comunidades 

 02571 – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 00501 – Receita de Alienações de Ativos.......................................................R$ 19.037,87(Exc) 

 

 08.244.0801-2018 – Acesso aos Serviços/Programas e Benefícios – MDS 

 02493 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 01099 – FIA – Impacto Covid..............................................................................R$ 719,95(Exc) 

 

11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 

11.133 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

20.606.2001-2057 – Apoio aos Produtores Rurais 

02840 – 3.1.91.13.00.00 – Contribuições Patronais 

             00000 – Recursos Ordinários (livres)...................................................................R$ 635,80(Exc) 

 

14 – SECRETARIA DE CULTURA 

14.138– DEPARTAMENTO DE CULTURA 

13.392.1301-2047 – Atividades do Departamento de Cultura 

03260 – 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas P.C 

             00000 – Recursos Ordinários (livres)..............................................,...............R$ 22.484,34(Exc) 

 

Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência 

da autorização constante da Lei Acima, serão utilizados os recursos oriundos do Superávit 

Financeiro,  Excesso de Arrecadação e Anulação de Dotações,  conforme previsto no inciso 

I,II e III, do Parágrafo 1° do Artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64 de 17/03/64 a seguir 

especificado. 

 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.121 – DEPARTAMENTO DE ENSINO 

12.361.1201-2036 – Manutenção do Ensino Fundamental 

01010 – 3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 

00000 – Recursos Ordinários(livres).....................................................................R$ 29,97(Can) 

 

             10 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 10.144 – GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 08.244.0801-2024 – Gerenciamento da Secretaria de Assistência Social e CRAS 

 02790 – 4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente 

 00000 – Recursos Ordinários(livres)..............................................................R$ 11.661,15(Can) 

 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

FONTE 000 R$   159.908,82 
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE 0000 R$   904.210,76 

FONTE 0103 R$     69.949,12 

FONTE 0104 R$     36.279,64 

FONTE 0494 R$       2.244,20 

FONTE 0501 R$     19.037,87 

FONTE 1099 R$          719,95 

FONTE 1791 R$     19.452,33 

FONTE 1833 R$   200.978,71 

FONTE 1842 R$     20.000,00 

FONTE 1843 R$       6.214,77 

FONTE 1817 R$     57.570,40 

FONTE 1819 R$   102.000,00 

FONTE 1047 R$          143,31 

 

 

Art. 3º - Ficam ajustadas a cotas de Receitas e o Cronograma de Desembolso que                   

sofreram alterações em virtude do presente Decreto. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 

 

                          Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, 1º de Dezembro de 2023. 

 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 

PREFEITO MUNICIPAL 


